Texto para consulta, sem valor legal
LEI N.º 1062/91

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA PAGAMENTO DE EXAMES PARA CONFIRMAÇÃO DA DOENÇA PSEUDO LUPERTROPS DUCHEM.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a pagar a importância de Cr$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros), para custeio de despesa relativas aos exames relativos à confirmação da doença Pseudo Lupertrops Duchem, que é portador o menor Célio Russiê Kühl Cabral, pessoa carente e sem condições de fazer face aos mesmos.

Art. 2º - A despesa citada no artigo 1º corre por conta de elemento 3250.00.90 - Transferências a pessoas - 3200.00 - Transferências Correntes - 3000.00 - Despesas Correntes - 05.02 - Secretaria da Saúde e Assistência Social - 13.75.428.2027 - Manutenção das Atividades da Saúde Pública do Município, do orçamento vigente.

Art. 3º - A importância de Cr$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros), será paga ao senhor Eron Cesar Cabral, pai do menor portador da doença, em uma só parcela.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 17 de Setembro de 1991.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal
